
Parte decisória 

1. O Regulamento (CE) n. o 1968/2006 do Conselho, de 21 de 
Dezembro de 2006, relativo às contribuições financeiras da Co
munidade para o Fundo Internacional para a Irlanda (2007- 
-2010), é anulado. 

2. Os efeitos do Regulamento n. o 1968/2006 são mantidos até à 
entrada em vigor, num prazo razoável, de um novo regulamento 
adoptado com uma base jurídica apropriada. 

3. A anulação do Regulamento n. o 1968/2006 não afecta a vali
dade dos pagamentos efectuados nem a dos compromissos assu
midos por força do referido regulamento. 

4. O Parlamento Europeu e o Conselho da União Europeia suportam 
as suas próprias despesas. 

5. A Irlanda, o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
e a Comissão das Comunidades Europeias suportam as suas pró
prias despesas. 

( 1 ) JO C 155, de 7.7.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 — Papierfabrik August Koehler AG, 
Bolloré SA, Distribuidora Vizcaína de Papeles 

SL/Comissão das Comunidades Europeias 

(Processos apensos C-322/07 P, C-327/07 P e 
C-338/07 P) ( 1 ) 

(«Recursos de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Acordos, decisões e práticas concertadas — Mercado do papel 
autocopiativo — Falta de concordância entre a comunicação 
de acusações e a decisão controvertida — Violação dos direitos 
de defesa — Consequências — Desvirtuamento dos elementos 
de prova — Participação na infracção — Duração da 
infracção — Regulamento n. o 17 — Artigo 15. o , n. o 2 — 
Orientações para o cálculo do montante das coimas — Prin
cípio da igualdade de tratamento — Princípio da proporcio
nalidade — Dever de fundamentação — Duração razoável do 

processo no Tribunal de Primeira Instância») 

(2009/C 256/04) 

Língua do processo: alemão, francês e espanhol 

Partes 

Recorrentes: Papierfabrik August Koehler AG (representantes: I. 
Brinker e S. Hirsbrunner, Rechtsanwälte, J. Schwarze, Universi
tätsprofessor,) Bolloré SA, (representantes: C. Momège e P. Gas
senbach, avocats), Distribuidora Vizcaína de Papeles SL (repre
sentantes: E. Pérez Medrano e M. T. Díaz Utrilla, abogados) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: W. Mölls e F. Castillo de la Torre, agentes, H.-J. 
Freund, Rechtsanwalt, N. Coutrelis, avocate) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Quinta 
Secção) em 26 de Abril de 2007, Bolloré e o./Comissão 

(T109/02, T118/02, T122/02, T125/02, T126/02, T128/02, 
T129/02, T132/02 e T136/02) — Acordo de fixação de preços 
no sector do papel autocopiativo — Violação dos direitos de 
defesa quanto às provas da participação da recorrente na infra
cção antes de Outubro de 1993 (provas erróneas, insuficientes e 
contraditórias) — Violação dos princípios da igualdade de tra
tamento e da proporcionalidade quanto à fixação do montante 
da coima (tendo em conta que a recorrente é uma empresa 
familiar, sem acesso ao mercado de capitais) 

Parte decisória 

1. O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades 
Europeias de 26 de Abril de 2007, Bolloré e o./Comissão 
(T109/02, T118/02, T122/02, T125/02, T126/02, 
T128/02, T129/02, T132/02 e T136/02), é anulado na me
dida em que diz respeito à Bolloré SA. 

2. A Decisão 2004/337/CE da Comissão, de 20 de Dezembro de 
2001, relativa a um procedimento de aplicação do artigo 81. o do 
Tratado CE e do artigo 53. o do Acordo EEE (Processo COMP/E- 
-1/36.212 — Papel autocopiativo), é anulada na medida em que 
diz respeito à Bolloré SA. 

3. É negado provimento aos recursos da decisão do Tribunal de 
Primeira Instância interpostos pela Papierfabrik August Koehler 
AG e pela Dístribuidora Vizcaína de Papeles SL. 

4. A Comissão das Comunidades Europeias é condenada nas despesas 
tanto da primeira instância como do recurso no processo C327/07 
P. 

5. A Papierfabrik August Koehler AG e a Distribuidora Vizcaína de 
Papeles SL são condenadas nas despesas dos processos C-322/07 
P e C338/07 P, respectivamente. 

( 1 ) JO C 223, de 22.9.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank te ’s-Gravenhage — Países Baixos) — AHP 

Manufacturing BV/Bureau voor de Industriële Eigendom 

(Processo C-482/07) ( 1 ) 

[«Direito das patentes — Especialidades farmacêuticas — 
Regulamentos (CEE) n. o 1768/92 e (CE) n. o 1610/96 — 
Certificado complementar de protecção para os medicamentos 
— Condições de concessão de certificados a dois ou a vários 
titulares de patentes de base relativas ao mesmo produto — 

Precisão relativa à existência de pedidos pendentes»] 

(2009/C 256/05) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank te ’s-Gravenhage
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Partes no processo principal 

Demandante: AHP Manufacturing BV 

Demandado: Bureau voor de Industriële Eigendom 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank ’s-Gravenhage — 
Interpretação dos artigos 3. o , n. o 1, alínea c), 7. o , n. os 1 e 2, 
9. o e 13. o , do Regulamento (CEE) n. o 1768/92 do Conselho, de 
18 de Junho de 1992, relativo à criação de um certificado 
complementar de protecção para os medicamentos (JO L 182, 
p. 1) e do considerando 17 e do artigo 3. o , n. o 2, segunda frase, 
do Regulamento (CE) n. o 1610/96 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de Julho de 1996, relativo à criação de um 
certificado complementar de protecção para os produtos fito
farmacêuticos (JO L 198, p. 30) — Concessão de um certificado 
a um titular de uma patente de base relativa a um produto 
objecto, à data do depósito do pedido de certificado, de um 
ou de vários certificados concedidos a um ou vários titulares de 
outras patentes de base 

Dispositivo 

O artigo 3. o , alínea c), do Regulamento (CEE) n. o 1768/92 do 
Conselho, de 18 de Junho de 1992, relativo à criação de um certifi
cado complementar de protecção para os medicamentos, considerado à 
luz do artigo 3. o , n. o 2, segunda frase, do Regulamento (CE) n. o 
1610/96 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho 
de 1996, relativo à criação de um certificado complementar de pro
tecção para os produtos fitofarmacêuticos, deve ser interpretado no 
sentido de que não se opõe à concessão de um certificado complementar 
de protecção ao titular de uma patente de base para um produto para 
o qual, no momento do depósito do pedido de certificado, um ou vários 
certificados foram já concedidos a um a vários titulares de uma ou de 
várias outras patentes de base. 

( 1 ) JO C 8, de 12.1.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Amtsgericht Lahr — Alemanha) — Pia Messner/Firma 

Stefan Krüger 

(Processo C-489/07) ( 1 ) 

(«Directiva 97/7/CE — Protecção dos consumidores — 
Contratos à distância — Exercício do direito de rescisão pelo 
consumidor — Indemnização pelo uso a pagar ao vendedor») 

(2009/C 256/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Amtsgericht Lahr 

Partes no processo principal 

Demandante: Pia Messner 

Demandada: Firma Stefan Krüger 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Amtsgericht Lahr (Alemanha) 
— Interpretação do artigo 6. o , n. os 1 e 2, da Directiva 97/7/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Maio de 1997, 
relativa à protecção dos consumidores em matéria de contratos 
à distância (JO L 144, p. 19) — Exercício do direito de resolu
ção pelo consumidor — Indemnização pelo uso a pagar ao 
vendedor 

Dispositivo 

O artigo 6. o , n. os 1, segundo período, e 2, da Directiva 97/7/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Maio de 1997, relativa 
à protecção dos consumidores em matéria de contratos à distância, deve 
ser interpretado no sentido de que se opõe a uma regulamentação 
nacional que, de maneira geral, preveja a possibilidade de o vendedor 
exigir do consumidor uma indemnização compensatória pela utilização 
de um bem adquirido por contrato à distância, no caso de o consu
midor ter exercido o seu direito de rescisão dentro do prazo. 

Contudo, essas mesmas disposições não se opõem a que se imponha ao 
consumidor o pagamento de uma indemnização compensatória pela 
utilização desse bem, no caso de ele ter usado o referido bem de uma 
forma incompatível com os princípios do direito civil, como a boa fé ou 
o enriquecimento sem causa, desde que não se ponha em questão a 
finalidade dessa directiva e, nomeadamente, a eficácia e a efectividade 
do direito de rescisão, o que cabe ao órgão jurisdicional nacional 
determinar. 

( 1 ) JO C 22, de 26.1.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de 
Setembro de 2009 — Aceites del Sur-Coosur, 
anteriormente Aceites del Sur/Koipe Corporación SL, 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 

desenhos e modelos) 

(Processo C-498/07 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Marca comunitária — Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 
8. o , n. o 1, alínea b) — Marca figurativa La Española — 
Apreciação global do risco de confusão — Elemento determi

nante] 

(2009/C 256/07) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Aceites del Sur-Coosur SA, anteriormente Aceites del 
Sur SA (representantes: J.-M. Otero Lastres e R. Jimenez Diaz, 
abogados) 

Outras partes no processo: Koipe Corporación SL (representante: 
M. Fernández de Béthencourt, abogado), Instituto de Harmoni
zação do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (repre
sentante: J. García Murillo, agente)
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